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    DESPACHO

Ante as razões apresentadas, DEFIRO o pedido constante da petição de fls. 
8.644/8.646, e, por conseguinte, concedo o prazo de 60 (sessenta dias) corridos para 
apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial.

Advirto, desde já, que o descumprimento injustificado da determinação de 
apresentação de um novo Plano de Recuperação Judicial no prazo acima estabelecido 
poderá implicar na convolação da presente recuperação judicial em falência.

Providências necessárias.

São Miguel dos Campos - AL, 01 de outubro de 2025

           Allysson Jorge Lira de Amorim  
           Juiz de Direito
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